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PARECER Nº 981/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 206/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
incluir o § 3º no art. 7º da Lei nº 15.442/11, que dispõe sobre a limpeza de 
imóveis, o fechamento de terrenos não edificados e a construção de passeios, bem 
como cria o Disque Calçada.  
De acordo com a justificativa, a medida proposta visa excluir da obrigação de 
manter o passeio os imóveis exclusivamente residenciais, unifamiliares ou 
plurifamiliares, que estejam isentos do pagamento de IPTU.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentada no exercício da competência legislativa desta Casa.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, I, da 
Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Por outro lado, o pretendido pela presente propositura encontra fundamento no 
poder de polícia, poder inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar 
direitos em benefício da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do 
Código Tributário Nacional:  
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”. (grifo nosso)  
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a 
Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar 
que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o 
que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora 
repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353).  
Ademais, no mérito, a proposta pretende sintonizar o disposto pela Lei nº 
15.442/11 à legislação referente ao IPTU, outorgando um benefício legítimo a 
grupo específico.  
Nesse sentido, convém salientar que o princípio da isonomia “não pode ser 
entendido em sentido individualista, que não leve em conta as diferenças entre 
grupos. Quando se diz que o legislador não pode distinguir, isso não significa que a 
lei deva tratar todos abstratamente iguais, pois o tratamento igual – esclarece 
Petzold – não se dirige a pessoas integralmente iguais entre si, mas àquelas que 
são iguais sob os aspectos tomados em consideração pela norma, o que implica que 
os “iguais” podem diferir totalmente sob outros aspectos ignorados ou considerados 
irrelevantes pelo legislador” (JOSÉ AFONSO DA SILVA, in “Curso de Direito 
Constitucional Positivo”, 27ª edição, pág. 216).  
Sendo assim, há amparo constitucional ao excluir da obrigação de manter e 
executar os passeios aqueles que possuírem um único imóvel residencial, 
unifamiliar ou plurifamiliar, isento do IPTU.  



Relembre-se, por fim, que compete às Comissões de mérito analisar o projeto no 
que tange ao seu conteúdo, verificando a adequação da medida proposta ao 
interesse público.  
Estando o projeto em análise relacionado com uso e ocupação do solo é necessária 
a realização de duas audiências públicas, nos termos do art. 41, VI, da Lei Orgânica 
do Município.  
Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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